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uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
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independente de qualquer cadastro.
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Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=LEI Nº 3.738, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024=
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito

Vinícius Cruz de Castro)
“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor total

de R$ 229.326,31 e seus rendimentos, a ser coberta com EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL, e dá outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal  de  Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no
uso  de  suas  atribuições  legais,
faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte
lei:

ARTIGO  1º –  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir
CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR,  no  valor  total  de  R$  229.326,31
(duzentos e vinte e nove mil, trezentos e vinte e seis reais e trinta e um
centavos)  e  seus  rendimentos,  nos  termos  do  Inciso  II,  do  Artigo  41
(créditos adicionais especiais, destinados a despesas para as quais não
haja dotação orçamentária específica),   da  Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios
e  do  Distrito  Federal),  observadas  as  seguintes  classificações:
institucional,  funcional,  por  estrutura  programática  e  por  natureza  da
despesa orçamentária:
ORGÃO: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, 
EVENTOS E COM SOCIAL
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Cultura
Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultura
Programa: 0005 Promoção e Acesso a Cultura
Projeto/Atividade: 1112 0000 Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a 
Cultura
Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 100.000 GERAL - Convênios/Entidades/Fundos
Elemento: 3.3.50.41.00 Contribuições [ficha ___]..............R$ 118.000,00
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de 3º P.J. [ficha ___].............
11.326,31
Elemento: 3.3.90.48.00 Outros Aux. Financeiros a P.F. [ficha ___]
.......................................................................................R$ 80.000,00

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo
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Elemento: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
[ficha ___].........................................................................R$ 20.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.........................R$ 229.326,31

PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  valor  do  “TOTAL  DO  CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL”,  aberto  no  caput,  será  COBERTO COM RECURSO
resultantes de “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL”, nos
termos  do  Inciso  II,  do  Parágrafo  1º  (recursos  disponíveis,  não
comprometidos,  para  ocorrer  a  despesa,  provenientes  de  excesso  de
arrecadação), combinado com o Parágrafo 3º (excesso de arrecadação é o
saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício),
todos do Artigo 43 da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964  (normas
gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e
balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal), em
decorrência do excesso de arrecadação, no orçamento vigente, na receita
de recurso vinculado arrecadado durante o exercício na fonte de recurso
“05 - transferências e convênios federais - vinculados”:

I - Banco: “Banco do Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo)
→ Conta  Corrente  Nº:  “37.428-8”  (ALDIR  BLANC)  →  Fonte  de
Recurso:  “Grupo  05”  (Transferências  e  Convênios  Federal  –
Vinculados)  →  Códigos  Disponíveis  de  Aplicação:  “Grupo  100
(GERAL - Convênios/Entidades/Fundos)
Extrato Conta Corrente do Período 08/2024.....................R$ 236.354,51

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL..............
229.326,31

ARTIGO 2º – Para os fins desta lei, entende-se por:
I. - Lei Federal N.º 4.320, de 17/03/1964, as normas gerais de

direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços
da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal;

II. - Créditos adicionais suplementares, os destinados a reforço de
dotação orçamentária (Inciso I, do Artigo 41, da Lei 4.320/1964);

III. - Créditos adicionais especiais, os destinados a despesas para
as quais não haja dotação orçamentária específica (Inciso II, do Artigo 41,
da Lei 4.320/1964);

IV. -  Superávit  financeiro  é  a  dependência  da  existência  de
recursos  disponíveis  para  ocorrer  a  despesa,  desde  que  não
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comprometidos, entre o ativo financeiro e o passivo financeiro (Parágrafo
2º, do Artigo 43 da Lei 4.320/1964);

V. -  Excesso de arrecadação é o  saldo positivo  das  diferenças
acumuladas  mês  a  mês  entre  a  arrecadação  prevista  e  a  realizada,
considerando-se, ainda, a tendência do exercício (Inciso II, do Parágrafo 1º
e Parágrafo 3º, do Artigo 43 da Lei 4.320/1964);

VI. -  Lei Municipal n.º 3.692, de 29/12/2023, estima a receita e
fixa a despesa do município de Morro Agudo para o exercício de 2024.

VII. - Prevalecerão os valores consignados nos “Anexos” desta Lei
Orçamentária  Anual  (L.O.A.),  em  caso  de  divergência  de  quaisquer
espécies, entre estes e os valores dos Programas e das Ações constantes
da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (L.D.O.),  para  o  exercício  de  2024,
assim como para o Plano Plurianual  (P.P.A.),  para o período de 2022 a
2025 (Artigo 6º da Lei Municipal n.º 3.692, de 29/12/2023);

ARTIGO  3º -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  09  DE
SETEMBRO DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.737, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024=
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito

Vinícius Cruz de Castro)
“Autoriza o Município de Morro Agudo a celebrar termos de fomento,

termos de colaboração e acordos de cooperação para a consecução de
finalidades de interesse público com a ASSOCIACAO MORROAGUDENSE DE

AMPARO AO IDOSO – Lar Feliz.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal  de  Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no
uso  de  suas  atribuições  legais,
faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art.  1º Fica  o  Município  de  Morro  Agudo  autorizado  a
celebrar  termos  de  fomento,  termos  de  colaboração  e/ou  acordos  de
colaboração para a consecução de finalidades de interesse público  por
meio  de  transferência  de  recursos  financeiros  entre  a  administração
pública  municipal  e  a  ASSOCIACAO MORROAGUDENSE  DE  AMPARO AO
IDOSO, inscrita no CNPJ sob n° 07.605.763/0001-05, nos termos exatos
preconizados na Lei Federal  nº 13.019/2014, destinados à execução do
projeto descrito no plano de trabalho anexo, no valor de até R$209.989,98
(duzentos e nove mil novecentos e oitenta e nove reais e noventa e oito
centavos), para o exercício de 2024, conforme informações constantes no
plano de trabalho apresentado pela entidade em 21 de agosto de 2024 e
parecer favorável do órgão técnico municipal.

Art.  2º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei
correrão  à  conta  de  dotações  consignadas  no  orçamento  vigente  e
vindouros, autorizadas as suplementações necessárias. 

Parágrafo  único. Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a
adequar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias visando
incluir o objeto autorizado nesta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação
ficando revogadas todas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  09  DE
SETEMBRO DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
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- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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ESTADO DE SÃO PAUTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

aoJUprcAÇao E HoiíqLoGAÇÃo

oBJEro: AQUtStÇÃO DE MÓVE|S, COLCHONETE E ELETRODOMÉSTTCOS PADRÂO FDE PARA A NOVA

CRECHE ANNA ROSA ZIPARRO CONSTANTIN E ELETROMÉSTICOS PADRÃO FDE PARA OUTRAS

U NIDADES.

Itom CódiOo
c&
LC147

TUKÂBY MOVEIS , EIRELI
Ci,{PJ: 23.950.533000 r -30
EST MUNICIPÂL RURAL GPI25O. KA4 01, S/N, . ZONÁ RIJRAL,
Guapiaçu " SP, CEP: 15110-000
Íelefone:1732671011<
DêscriÉo do Produtc/Seúiço
GAVETEIRÔ lúerce JV/GV-02

MESA L750MM MaÍcâ: JV/ME'2o

[4ESA LS00MM Meícâ: JVilúE-21

MESA Ll2OOMM IúaTc€ JV/ME'22

[4ESA L1400MM MaÍcê JV/ME-23

i,ESA Ll6OOMM MâTca JV/ME'24

It EsA L REUNIÂo 2000[,ti, MaÍcá: JV/ME 25

Unidâde Quânlidadê Valor unitáíic Vâloí Total

3

14
NáO

16
Náo
17
NâO

18
NáO

19
NáO
20
NáO
21
Náo

005.002 228

005.002.230

005.002.231

o05.o02_232

005.002 233

005.o02_2u

005.002.235

UNI

UNI

UNI

UNI

UNI

UNI

UNI

660,00

295,00

400,00

473,00

800,00

850,00

1.500.00

2.640,00

885,00

1.200,00

1.419,00

2.400,00

2.550,00

4.500,00

15 594,00

vdoí Totâl

Íotai do Píoponente
LOJA DA ESCOTA LÍDA
CtiPJ: 0ô.052.81 5/0001 48
R DR MARIO DE PAMA, 612, O - VllA NOVÀ, Poços de Caldas -

MG, CEP:3r/01'104

Unidade Quanlaclade ValorUnitáÍiô

5
Náo
8
Náo
10
Náo
23
Nâo
30
Sim
32

UNI

UNI

CONJ

UNI

UNI

CONJ

005.002.219

o05.002.222

o05_002_224

oo5 002 237

o05_002_222

o05_oo2.224

11S,00

215,00

597,00

3.685,00

215,O0

597.00

595,00

3 870,00

5 373,00

66.330,00

430,00

597,00

Oeocriçâo do PÍodulrsêNhô
BANoUETA PARA LÂBoRÂTÔRIo

CADE|RA DE uso MúLTtPLo

CONJUNTO PARA PROFESSOR

OUADRO BRANCO (COMPONÉNTÊS VERMELHOS)

cADEtRÂ DE uso MúLTjPLo

CONJUNTO PARA PROFESSOR

5

18

9

18

2

1

Praça Martinico Prado - L626 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo -SP
Telefone - (16) 3851-1400 - e-mail - gabinete@morroagudo.sp.gov. br

I pRocEsso ADMrNrsrRAT|vo n. 069/2.024

I

I

I PREGAO ELETRONICO n' 027/2.02a

Tendo em vasta os elementos de instruçâo constantes do presente processo
administrativo, em especial as manifestaçÕes do Pregoeiro e Equipe de apoio, os quais acolho como razão de
decidir, ADJUDICO E HOMOLOGO, com fundamento no artigo 7'l , inciso lV, da Lei n" Lei no 14.133121 , para que
produza os efeitos legais, o Pregão Eletrônico no 02712.024, Processo Administrativo no 06912.024, visando a
aquisição de móveis, colchonete e eletrodomésticos padrão fde para a nova creche anna rosa ziparro constantin
e eletromésticos padrão fde para outras unidades, de acordo com a decisáo do Agente de Contrataçâo/Pregoeiro,
que declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s):

- Licitantes vencedoras:

Item Código
coh
LC147

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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Sim
35
Sim

OO5 OO2 237 OUADRO BRANCO (COMPONÊNTES VÉRMÊLHOS)

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

UNI 2 368500 737000

84 565 00

ValorUnitário ValorTotalItêm Códioo
Cotâ
LC147

005.002.220

005 002.221

005.002.216

oo5 002.220

005.002 221

005.002.223

Item Códbo
Coúg
LCí,t7

6
Náo
7
NàO

26
Sim
28
Sim
29
Sim
31
Sim

12
NáO
13
NáO

Tolâl do Proponente
PEZANICOMERCIO OE [.4OVEIS EIRELI
CNPJ: 26.5t 0.081/0001:00 Unidade
R PROFESSOR ARISTIDÉ$ôURJAO,74 '*'."'- V!tA DIAS, MOGI
MIRIM - SP, CEPr. Í3802iOOg
Teleíone: (19) 61E5-1117 ' .

Desariçáo do PíodutolseaÍi@ 
_

CADEIRA FIXÂ ESPALDAR MEDIO COM BRAÇOS - CINZA lúaÍca: UNI
moqrflex
CAOEIRA GIRAÍÓRlA ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS - CINZA UNI
lúarca mogiílex
ARMARIO DE AÇO - 2 PORTAS Maíca cm UNI

cAoEtRA F|XA ESPALDAR t\.4ÉOtO COt\,4 BRAÇOS C|NZA Marca: UNI
mogrflex
CAOEIRA GIRATÓRA ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS CINZA UNi
Marc€ mogillex
CADEIRÁ ALTA PARÁ ALIMENTAÇAO DE CRIÂNÇAS MaÍca UNI

Tolâldo Proponente
LEFLEX MÁGAZINE LTDÁ
CNPJ: 49-577-189/0001-79 Unidade
R CARLOS TÂCERDA, 28, UOGI DAS CRUZES . SP
Telêloner (11) 402Sn03
DescÍiçáo do Produtcrserviçô
COLCHONETE PARA REPOUSO - 1,851ú Marcâ lúaíca PÍópria UNI

UNI

UNI

Totaldo Proponente
Gilson de Matos leitê Juniot
CNPJ: 46.001-0051O0O1-30
Rua GlóÍra 177, Pâ9§os " SP
Têlefone: (35)352J5- 153
DescíiÇão do Prodülo/SeNrcô
COLCHONETE PARA REPOIJSO - 1 85Iú [,IaTca] RELAFLEX
REPOUSO
FOGÁO INDUSTRIAL _ 04 BOCAS MATCA PROJETA ]NXO F 03

16 159 90 2 558 40

2 558 40

Valor Unitáno Valor Íotal

I

9

2

600.00

790.00

1.035,00

540.00

790,00

450 00

5 400,00

7 110,00

2 07A.O0

í0.00

790.00

900,00

16 810.00

Valor Toial

33
Sim

aa5 042 226

Quanlk adê Vâlor Unitário

144

2

5

18

5

18

5

2

5

Itêm Códloo
Col,a
tc117

o05 002.226

o05 002 227

Item Código
Cota
LC117

1

NâO

2
Nâo
3
Não

Item 6bo
C{{e
LCí47

9
Náo
'11

Nào
15
Náo
25
Náo

005 002.223

oo5 002 225

013 004 339

008 011 021

Itêín CódOo
c6
LC147

Uniclaclê Qúânlidade Valorunitáno

75,00

3.400,00

10 800,00

3 400.00

14 200.00

valor Totral

Íolrl do PÍoponente
Justo Moveis ê Transportes LTDA
CNPJ: 20.252.467/0001 "36
Rua Érnêsto Zanoni 133, Par$E líldu§Íial, Sá0 Miguel do lgua9r -

PR. SP
ÍeleÍooe: (45)35ô52- 247
DescÍiÉo do Píodutrr'Seívbo
AROUIVO DE PASTA SUSPENSA MâIca: Big MeIâI

ARMÁRjO DE AÇO - 2 PORTAS Marca Big Meta

ARMÁRlO 0E AÇO - 6 PORTA§ lúarca: Big Meta

LÂVADOURA DE ROUPAS MaTca: CONSUL/ CWH1188

REFRIGERADOR 4 PORTAS MATCA PRÓPRN,/ RF 04

UNI

UNI

UNI

750,00

739,00

890,00

3 750 00

13 302 00

4 450 00

21 502 00

valor TotallJnicÍade Quantdade Valor Unrtáno

Total do Proponenlê
SOLDOINOX D'STRIBUIDORÂ DE EQUIPÁMENTOS LIDA
CNPJ: 50.125.5{AimO1-36
RUA JOSÉ DE AiAI,,JO IIÔVÀES 570 . GALPÃO 154 - 10 ANDAR
JAROIM GERÀ4Á}ITA, §ÃO.PAULO . SP
Telebnei (11)S989q4969. i . i

Desc{ição Co ftodlb/§ç{\/iça
CADEIRÂ ALTA PARAALIMENTAÇÁO DE CRIANÇAS MATCA

GALZERANOi NICX
COLCHONETE PARA TROCADOR - 1M [.1aíca: RCS/ STILO 2O

Íotal do Propone.te
DIPÉLL COM€RCÁT LTDA
CNPJ: 45.423.55i1í0m1-«)
R ARTUR SCHLUPP I{Ú"ERO í9O SâIA 03, SLUMEMU " SP
TdôbíE: (,449253 782
Dê3crição do PlldüLrse.v+ço
SÊCADORA DE ROUPAS MaTcê: ELETROLUX

UNI

UNI

UNI

UN

264,00

99,00

2.095 00

6.832 00

4_752.OO

4S5,00

4 190,00

34.1ô0,00

43 597 00

Vâlo. To{alunidâdê Quanfidâde ValoÍ Un[áno

UNI 2 050 0024 013 004 338 2 050 00

Praça Martinico Prado - 1626 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo -SP
Telefone - (16) 3851-1400 - e-mail - gabinete@ morroagudo.sp.gov.br

005 002.215

005 002 216

005 002.217



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Segunda-feira, 09 de setembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1765 Página 9 de 11

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Náo

ESTADO DE SÃO PAULO

PREIEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Total do Proponente 2 050.00

Perfazendo a quantia total dê R$ 200.876,40 (Duzentos mil, oitocentos e setenta e seis

reais e quarenta centavos).

Dê-se ciência a(s) licitante(s) vencedora(s), com deteÍminaÉo para as providências

necessárias para sua(s) contrataÉo(Ôes).

Morro Agud o/sP, 04 d SETEMBR de 2.024

r1,..t-t <- -t z 1,1-

VINÍCI DE CASTRO Vinicius et u:. ,lc Cnstro

Municipal - Preleito '
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo

Outros Atos

Outros Atos
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